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LIcITAçA0 DO TWO "MENOR PREèO PGRaO 
LOTE", PARA CONTRATAcAO DO SERVIThE 
LocAcAo 0€ 1(UM) VEICULO DE PEQUENO 
PORTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
PROGRAMA CRIANA FELIZ, JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DO MUNICiPIO DE ARNEIROZ-CE. 

o MunicIpio de Arneiroz, atraves da Cornissâo Permanente de Licitaçâo, devidarnente 
norneada pela Portaria no 02/2019, torna ptblico para conhecirnento dos interessados 
que, na data, horério e local abaixo previstos, abriré Iicitacäo, na modalidade Pregâo 
Presencial, do tipo "menor preço por lote", para atendimento do objeto desta Iicitaçào, 
de acordo corn as condiçães estabelecidas neste Edital, observadas as disposiçOes 
contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e was alteracôes posteriores, na Lei Federal n° 
10.520, de 17/07/2002, sob a conducão do Pregoeiro José Fabio Antunes de Sousa e 
sua equipe de apoio composta por Francisco Huendel Alencar Bezarra e Ana Lucia 
Carvalho de Brito, nomeados pela Portaria n° 02/2019, de 02 de Janeiro de 2019. 

HORA RIO, DATA E LOCAL: 
Os documentos de HABILITAçAO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão 
pUblica marcada para: As 09hOOmin, do dia 11 de abril de 2019. Na Prefeitura 
Municipal de Arneiroz, localizada na Praça Joaquim Felipe, NO 15, Centro, Arneiroz-Ce, 
CEP: 63.670-000—e-mail: licitacaoarneiroz(gmail.com  Telefone (88) 3419-1020. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIQAO OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREQOS 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAcAO 

ANEXO IV - MODELO DE PROCuRAçA0 

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

1.0- DO OBJETO 
1.1- A presente licitacAo tern como objeto a CONTRATAcAO 00 SERVIO DE 
LOCAçAO DE 1(UM) VEICULO DE PEQUENO PORTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO PROGRAMA CRIANA FELIZ, JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO 0€ ARNEIROZ-CE. 

2.0- DAS RESTRIcOES E C0NDIçOES DE PARTICIPAçAO 
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2.1- RESTRIçOES DE PARTICIPAcAO: 
2.1.1 - NAo poderá participar empresa declarada inidonea ou cumprindo 
suspensâo, qua Ihes tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitaçaes ny 
21 dejunho de 1993 e suas alteraçaes posteriores e da Lei do Pregâo n° 
de julho de 2002. 
2.1.2- NAo poderá participar empresa corn faléncia decretada; 
2.1.3- Não será admitida a participaçâo de interessados sob forma de cóçl 
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grupo de empresas; 	 N .frcv; / 
. 	 . 2.1.4- uuanuo urn dos socios representanies ou responsaveis tecnicos cia Licitante 

participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitacão, somente 
uma delas poderé participar do certarne licitatOrio. 

2.2- DAS coNDI(;OEs DE PARTIcIPA(;A0: 
2.2.1- PoderA participar do pregão qualquer pessoa fisica ou jurIdica localizada em 
qualquer Unidade da Federação, desde qua atenda a todas as exigOncias constantes 
deste edital e seus anexos. 
2.2.2- Por representante legal entende-se: 
a) 0 sOcio administrador, qua deverá apresentar 0 contrato social da empresa e os 
aditivos, se houver, comprovando tat condição; 
b) 0 procurador, que deverâ se apresentar corn procuraçâo püblica ou particular, esta 
áltirna corn firma reconhecida do outorgante. Neste caso deverá ser apresentado, 
também, o contrato social e aditivos, se houver, para comprovacão dos poderes do 
outorgante. 
2.2.3- Em qualquer des situaçOes acirna indicadas, o representante deverâ apresentar 
documento de identiflcaçâo pessoal, corn foto, em original ou por cOpia autenticada em 
cartOrio. 

3.0- DOS ENVELOPES 

3.1- A docurnentação necessárra a Proposta de Preços, bern como a Rabilitacão, 
deverá ser apresentada ao(ã) Pregoeiro(a), em envelopes distintos, opacos e fechados, 
no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFIcAcA0 DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 01 - PROPOSTA DE PREO 
PREGAO PRESENCIAL No 2019.03.28.1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICA(;AO DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 02— DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 
PREGAO PRESENCIAL No 2019.03.28.1 



E obrigatória a assinatura de quern de direito da PROPONENTE na PROPOSTA 
DE PREços. 
3.3- Os Docurnentos de Habilitaçâo e as Propostas de Preços deverão ser 
apresentadas por preposto da licitante corn poderes de representaçào legal, através de 
procuração pUblica, ou particular corn firma reconhecida. A nAo apresentaçAo não 
implicara em inabilitaçAo. No entanto, o representante nâo poderá pronunciar-se em 
nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por urn de seus dirigentes, qua 
devera apresentar copia do contrato social e documento de identidade. 
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitaçâo e as Pro 
de Preços de mais de uma licitante. Porem, nenhuma pessoa, ainda qua m/njtIde 
procuração, podera representar mats de uma licitante junto a Comissao, so $ ppa de 
exclusâo sumaria das licitantes representadas 

- 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAAO - ENVELOPE NO 02. 	 co 
4.1- Os Documentos de Habilitaçao deverâo ser apresentados da seguinte formà'P'èv3O,' 
4.1.1- Em originais ou publicação em Orgao Oficial, ou, ainda, por qualquer proceso 
de cOpia autenticada em CartOrio, exceto para a garantia, quando houver, cujo 
documento comprobatOrio deveré ser exibido exclusivamente em original; 
4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na 
hipOtese do documento não canter expressamente 0 prazo de validade, deveré ser 
acompanhado de declaraçAo ou regulamentaçao do Orgâo emissor que disponha sobre 
a validade do mesmo. Na auséncia de tal declaraçAo ou regulamentacão, o documento 
será considerado vélido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissâo; 
4.1.3- Rubricados e numerados seqUencialmente, na ordern deste Edital, da primeira a 
ültima pàgina, de modo a refletir seu nUmero exato; 

4.2- DA PROPOSTA DE PREQO - ENVELOPE NO 01. 
4.2.1- As propostas deverAo ser apresentadas em papeL timbrado da firma, 
preenchidas em um via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo 
mecânico, eletrOnico ou manual, sem ernendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em 
envelope lacrado. 

4.3- AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 
4.3.1- A razâo social, local da sede e o nUmero de inscricâo no CNPJ da licitante; 
4.3.2- Assinatura do Representante Legal; 
4.3.3- lndicação do prazo de validade das propostas, nâo inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados cia data cia apresentação das mesmas; 
4.3.4- Preço unitário e total propostos, cotados em algarismos e por extenso do valor 
total, ja consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxas, 
contribuiçôes e demais encargos incidentes direta e indiretamente no objeto deste 
Edital; 
4.3.5- Correrâo por conta cia proponente vencedora todos os custos que porventura 
deixar de explicitar em sua proposta. 



4.3.6- Ocorrendo divergéncia entre os valores propostos, prevalecerão Os descritos por 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o 
valor unitàrio. 

4.3.7- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execuçâo dos 

objeto deste Edital, e que serâo executados conforme exigência editalIcia epPrIfratl1/P4. \\ 
e que  serâo iniciados a partir da data de recebimento da Ordem de Servico 

5.0- Os DOCUMENTOS DE HABILITAAO CONSISTIRAO DE: 

5.1- HABILITAçAO JURIDICA:  
5.1.1- Cedula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 
5.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos Os aditivos, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por açöes, 
acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuals administradores. Em se 
tratando de sociedades civis, inscriçäo do ato constitutivo, acompanhado de prova da 
diretoria em exerciclo. 

5.1.3- PROVA DE lNscRl(;Ao NA: 
a) Fazenda Federal (CNPJ). 
b) Fazenda Estadual (CGF); 

C) Alvará de licença de funcionamento da Empresa. 

5.2- REGULARIDADE FISCAL: 
5.2. 1-prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Municipal de seu domicilio (Certidâo 
Negativa de Débitos); 
5.2.2- prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual de seu domicilio; 
5.2.3- A comprovaçâo de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da certidâo conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange contribuicães Soclais 
(INSS); 
5.2.4- Prove de regularidade fiscal junto ao Ministerio do Trabalbo (CNDT); 
5.2.5- prove de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 

5.3- QUALIFICAcAO TECNICA: 
5.3.1 - Atestado fornecido por pessoa jurIdica de direito pUblico ou privado, corn 

identificaçao e firma recorthecida do assinante, que comprove que o(a) licitante 
forneceu ou esteja fornecendo produtos compatIveis em caracteristicas com o objeto 

desta licitação. 

5.4- QUALIFICAcA0 ECONOMICO-FINANCEIRA: 
5.4-1- Tratando-se de Sociedade Anónima, publicação em Diana Oficial ou jornal do 

grande circulaçâo ou copia autenticada do Balanço Fiscal conrespondente ao Ultimo 
exercicio social encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 



licitante, corn as respectivas demortstraçôes de Contas de Resultados. Os demais tipos 
societários deverào apresentar copias autenticadas do Balanco Patrimonial (inclusive, 
TERMOS DE ABERTIJRA E ENCERRAMENTO), devidamente registrado na J.uata---.., 
Comercial da sede do licitante e assinado por contador habilitado, acornpaqkÔ7\ 
respectiva CRP (Certidâo de Regularudade Profissional), reservando-se a,OciThis&ao 
o direito de exigir a apresentacAo do Livro Dario para verificacâo dqs-vaJores, 
assinados 
por contador habilitado; 	 \o,ETr->pTi 
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5.4.2 - A (icitante corn menos de 1 (urn) ano de existencia apresentara balancb 
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abertura, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, autenticado 
por profissional credenciado. 

5.4.3 - Certidâo Negativa de Concordata e Faléncia expedida pelo Distribuidor Judicial 
da sede da PROPONENTE, Justiça Ordinéria; 

5.4.4 - Declaraçäo expressa de que atende ao disposto no Art. 7 0 , inciso XXXIII da 
CF/88, conforme modelo do Anexo Ill. 

5.4.5 - Certidào Simplificada e a Especifica expedida pela junta cornercial da Sede do 
Licitante, nâo superior a 30 (trinta) dias, tomando-se por base a data prevista para 
abertura do certame, comprovando todos os atos da empresa (lnscricâo, 
Enquadramento, alteraçOes de dados, etc). 

5.4.6 - Certidão negative de débito juto a fazenda municipal da sede da contratante. 

5.4.7 - Seri inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos 
exigidos ou apresentá-Ios em desacordo corn as exigéncias deste Edital, ressalvadas 
as restriçôes relativas a regularidade fiscal das microempresas; 

5.5 - Os Documentos de Habilitaçao para Pessoa Fisica consistirâo de: 

5.5.1 - Cédula de Identidade; 
5.5.2 - Cadastro de Pessoa Fisica - CPF; 
5.53 - Comprovante de Residência; 
5.5.4 - Documento de Registro do Veiculo (DUT), autenticado em cartório; 
5.6 - Certidão negativa de falencia e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da 
sede da PROPONENTE, Justica Ordinaria; 

5.7- DeclaracAo expressa de que atende ao disposto no Art. 7 0, inciso )OO(lll da CF/88, 

conforme modelo do Anexo Ill. 
5.8 - Declaraçâo de pleno atendimento aos requisitos de habilitaçAo; 
5.9— Seth inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos 
exigidos ou apresenté-los em desacordo corn as exigéncias deste Edital, ressalvadas 



as restriçaes relativas a regularidade fiscal das microempresas e empresas 
porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, do 14 de dezembro de 2006 ccr C 

rat' n_ _r__ J-. - 	 I  Lei 	 fl... 	 __... 
5. 10-  rara Tins ue apiicaçao oa Leiuompiementar n" 12i, de 14 de aezemDrQo.pJvb,)3 
as microempresas e empresas de pequeno devem apresentar declaracâo\db 
hcitante. cs tO / 
5.11- As microempresas e empresas de pequeno porte deverao apresentartop 3o / 
documentação exigida para efeito da regularidade fiscal, mesmo quo apresente algiMna 
restrição. 
5.12— F-lavendo restricâo na regularidade fiscal da microempresa e empresa de 
pequeno porte, seré assegurado a prazo de 05(cinco) dias Weis, cujo momento inicial 
correspondera ao momento em quo o proponente for declarado vencedor do certarne, 
prorrogávol por igual periodo, a critério da Administraçao, para regularizacâo, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissäo de eventuals certidOos negativas ou 
positivas corn efeito do certidão negativa. 
5.13- No uso da prerrogativa conferida pelo § 3 0  do artigo 43 da Lei n °  8 .666/93, 0(a) 
Pregoeiro(a) poderá solicitar, a quatquer tempo, Os originals do procuraçöes, 
documentos do habilitaçäo, documentos qua integrom as propostas dos licitantes e 
quaisquer outros cujas copias sejarn apresentadas durante o processo licitatOrio. 

6.0- DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 
6.1- A abertura da presente licitacão dar-se-á em sessão püblica, dirigida por urn 
Pregoeiro, a ser realizada no endoreço constante do Prearnbulo, do acordo corn a 
logislaçâo mencionada no proambulo e o conteádo deste edital. 
6.2- Antes do iniclo da sessâo, as representantes dos interessados em participar do 
certarne, deverão so apresentar para crodenciarnento junto ao(a) Pregooiro(a), 
devidarnento rnunidos do docurnentos qua os credenciem a participar desta licitaçâo, 
inclusive corn poderes para formulacâo de ofertas e lances verbais. 
6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos 
licitantes, devidarnente credenciados, e demais pessoas quo queirarn assistir ao ato, 
0(a) 	Progoeiro(a) rocoberé, em envelopes distintos, devidarnente fechados e 
rubricados nos fochos, as propostas de preço e a documontacão exigida para a 
habilitaçao dos licitantos, registrando em ata a presença dos participantes. 
6.4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou. 
docurnento sorâ acoito polo(a) Pregoeiro(a) apás as 09:00 horas, salvo no caso do 
item 9.5 deste edital. 
6.5- Cada licitante crodenciará representante que seré adrnitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatOrio e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste odital, 
por sua ropresentada. 

6.7.1- POR CREDENCIAMENTO ENTENDE-SE A APRESENTAçAO CONIJUNTA 
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
a) documento oficial do identiftcação (RG ou. CMI); 



b) documento que comprove a capacidade de representacAo, na forma da lei, inclusive 
corn outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em norne da licitanJe------. 
c) Certidão Simplificada e a EspecIfica expedida pela junta cornercial da 
Licitante, não superior a 30 (trinta) dias, tomando-se por base a data pra*isTh pars 	" 
abertura do certarne, comprovando todos as atos da empresa j  (kriçâo, 
Enquadramento, alteraçOes de dados, etc); 
d) Prova de iriscricâo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ). 
6.7.1.1 -  Case o representante seja socto da empresa licitante corn podçq,4 3  >1  
representaçâo, sócio-gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual, de*ecao - 
ser apresentados docurnentos que comprovern tal condicão (atos constitutivos da 
pessoa juridica, ata de sua eleicão, etc.), nos quais estejam expresses seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigaçôes em decorrencia de tal investidura. 
6.7.1.2- Nos demais cases, deverão ser apresentados procuracAo per instrurnento 
pCiblico ou particular, este Ultimo corn firma reconhecida em cartório e acompanhada de 
cOpia do ate de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurIdica, ata de 
eleição do outorgante, etc.), conforme modelo constante do Anexo IV deste edital. 
6.8- Estes documentos (originals ou cópias autenticadas ern CartOrio) deverâo ser 
entregues fora dos envelopes, para que possam ser analisados no inIcio dos trabalhos, 
antes da abertura dos envelopes 'Propostas de Preços". 
6.9 - Declaraçao de pleno atendimento aos requisitos de habilitaçâo; 
6.10 - A nâo apresentacâo ou incorrecão insanavel de quaisquer dos documentos de 
credenciarnento do preposto não inabilitaré o licitante, mas impedirã o oferecimento 
de lances verbais pelo licitante durante a sessäo do pregão. 
6.11 - Nao seré admitida a participaçâo de urn rnesrno representante para mais de uma 
empresa licitante. 
6.12 - Os docurnentos exigidos no credenciamento que se repitam na fase de 
habilitaçâo poderâo ser dispensados da habilitacâo, case apresentado corretamente no 
credenciarnento. 
6.13 - Para o credenciamento de Pessoa Fisica consistirao de: 
a) documento oficial de identificacão (RG ou CNN); 
b) documento que comprove a capacidade de representaçâo, na forma da lei, inclusive 
corn outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de 
preços e praticar todos os dernais atos pertinentes ao certame, em norne da licitante 
(procuracâo per instrumento pUblico ou particular) 
c) cornprovaçâo de endereço do Licitante. 

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS 
7.1- 0 Pregão será realizado na forrna presencial. 
7.2- 0 julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em 
duas etapas somente para fins de ordenarnento dos trabalhos, e obedeceré ao critério 
do Menor Preço por Lote. 
7.2.1-A etapa de classificação de preços cornpreenderá a ordenação das propostas de 
todos Os licitantes, a classificacâo inicial das propostas passIveis de ofertas de lances 



verbais, a oferta de lances verbais dos licitantes proclamados para tal a Cl ificaca&t 
final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da prirneira clássifl aàS. 

u. 	 n-i 
quanto ao objeto e valor, 	- 	 -- 
7.2.2- A etapa de habihtacao, declaracão do licitante vencedor e adjudIqaaoD r1j 

compreendera a verificacão e análise dos docurnentos apresentados no 
"Documentos de Habilitaçao" do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente 

ao atendirnento das exigéncias constantes do presente edital, bern como a declaraçao 
do licitante corisiderado vencedor do certame e a adjudicaçâo, sendo esta Ultima feita 
caso nAo ocorra interposiçao de recurso. 
7.3- Apos a entrega dos envelopes nAc caberé desistOncia, salvo par motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

7.4- Da reunião para recebirnento, abertura e classificação das propostas e habilitaçâo, 

seré lavrada ata circunstanciada, que rnencionará todas os licitantes, as propostas 
apresentadas, as observacâes e irnpugnacôes feitas pelas licitantes e demais 
ocorréncias qua interessarem ao julgarnento da licitação, devendo ser assinadas 
pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes dos 
licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o nUrnero minirno de dois 
licitantes; 

7.5- A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e 
Equipe de Apolo, por qualquer melo de reprodução mecânica ou eletrônica, corno a 
fotográfica, cinernatográfica, fonogréfica ou de outra espécie. 0(A) Pregoeiro(a) 
cornunicaré aos licitantes qual o rneio de gravacão estará utilizando e os registros 
decorrentes desta poderâo ser utilizados para cornprovação de atos e fatos nele 
contidos, sendo que será arquivada por urn perlodo de 60 (sessenta) dias apás a data 
da reunião. 
7.6- 0 licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva, 
devidarnente ajustada, e a firmar o instrurnento contratual, nos moldes da minuta de 

contrato constante do Anexo V deste edital. 
7.7- 0 MunicIpio de Arneiroz se reservará ao direito de efetuar diligéncias visando 
confirmar as inforrnaçOes apresentadas pelo licitante sobre as caracteristicas dos 
serviços ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informaçâes contidas 
ern docurnentacâo impressa e na proposta especIfica, prevalecerão as da proposta. Se 
inexeqüiveis, este fato implicaré na desclassificaçâo da proposta da licitante. 

8.0- DA FASE DE cLAsslFIcAcAo DE PREQOS 
8.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos as licitantes e o(a) 
Pregoeiro(a) informaré aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preço para a serviço objeto da presente licitaçâo e Os respectivos valores 

ofertados. 
8.2- 0(a) Pregoeiro(a) fará a ordenacâo dos valores das propostas, ern ordern 
decrescente, de todos os licitantes, classificando a licitante corn proposta de menor 
preço por tote e aqueles que tenharn apresentado propostas em valores sucessivos e 

superiores em ate 10% (dez por cento) relativarnente a de menar preço, para que seus 

representantes participern dos lances verbais. 



8.3- Quando nâo forern verificadas no minimo 03 (trés) propostas de preços nas 
condiçães definidas no item 8.2, o(a) Pregoeiro(a) classificara as melbores propostass - 
ate a máximo 03 (trés), para que seus representantes participem dos iances4SiC*\ 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas 
8.4- 0(a) Pregoeiro(a) podera consultar a todos as licitantes que apreSentaram,y 	2 
propostas de preços superiores ao manor preço, se estes desejam participar4j T fase 
lances verbais corn preço inferior ao ja estabelecido nesta fase 
8.5- Em seguida, será dada inIcia a etapa de apresentacão de lances verb,jc3 
deverào ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e corn prè'ços - 
decrescentes. 
8.6- 0(a) Pregoeiro(a) convidaré individualmente as representantes dos licitantes, de 
forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de 
janeiror valor e os demais, em ordem decrescente de valor. 
8.7- SO serâo aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao Ultimo lance que 
tenha sido anteriormente registrado, no sendo aceitos dais ou mais lances de mesmo 
valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.8- Caso nâo mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo criteria de menor preço. 
8.9- A desisténcia em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) 
Pregoeiro(a), irnplicará exclusao do licitante das rodadas posteriores de oferta de 
lances verbais, ficando sua Ultima proposta registrada pare classificaçâo, no final da 
etapa competitiva. 
8.10- Declarada encerrada a etapa competitive e realizada a classificaçAo final das 
propostas, 0(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, 
quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
8.11- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de manor preço e as 
valores estimados para a contratacAo. 

8.12- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas 
sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará par sorteio, em ato pUblico, 
na própria sessäo do Pregão. 
8.13- Nas situacães em que nâo se realizem lances verbais, ou depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta nâo for aceitável, ou no exame de 
oferta subsequente, o(a) Pregoeiro(a) poderá negoclar diretamente cam a proponente 
para que seja obtido preço melhor para o Municipio. 
8.14- Nâo poderá haver desisténcia dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente as penalidades constantes deste edital. 

8.15- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n° 01 (Proposta de Preço), ou as apresentarem em desacordo corn a 
estabelecido neste edital, ou corn irregularidades, bern coma os que apresentarem 
preços manifestamente inexeqUiveis, serão considerados desclassificados, não se 
admitindo complementação posterior. 
8.16- Em caso de divergencia entre informaçOes contidas em documentação impressa 
e na proposta especifica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergencia entre 
informaçOes contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, 



porém nâo exigidos, prevalecerâo as primeiras.  

9.0- DA FASE DE HABILITAAO E DO JULGAMENTO 
9.1- Efetuados Os procedimentos previstos no item 8.0 deste edital, e sendo 
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertr$qr 
envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante. 
9.2- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n° 02 (Documentos de l-Iabilitacao), ou os apresentarem em desacordo corn 
o estabelecido neste edital, ou corn irregularidades, serâo considerados inabilitados, 
nAo se admitindo complernentação posterior. 
9.3- Constatado o atendimento das exigéncias fixadas no edital, o licitante seré 
declarado vencedor, sendo-Ihe adjudicado o objeto da Iicitaçâo, pelo(a) Pregoeiro(a), 
caso não haja intençâo de interposição de recurso. 
9.4- Se a oferta nâo for aceitâvel ou se o licitante desatender as exigências 
habilitatórias, o(a) 	Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, permitida 
renegociaçAo - item 8.6 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 
verificaçâo da habilitacão do licitante, na ordern de classificaçAo, a assim 
sucessivamente, ate uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
9.5- 0 licitante declarado vencedor do certarne deverá apresentar, na propria sessão, 
Proposta de Preço formal que ratifique o ultimo lance ofertado, se for o caso. E 
facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo, rnotivadamente, por 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da notiflcaçao realizada na audiência pUblica do Pregâo; 
9.6- Da sessâo do Pregão será Iavrada ata circunstanciada, que mencionará Os 

licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificaçào, a anélise da documentação exigida para habilitacão e Os recursos 
interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua Equipe 
de Apoio a palo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) a 
sessâo ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o nümero mmnirno de dois 
licitantes. 
9.7- Ao final da sessão, caso não haja intençâo de interposicão de recurso e 0 preço 
final seja igual ou inferior ao previsto para a prestacão dos servicos será feita, pelo(a) 
Pregoeiro(a), a adjudicacâo ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a 
reuniâo. Posteriormente, o processo, devidamente instruido, será encaminhado para as 
Secretarias competentes pam homologacão e subsequente contrataçAo. 
9.8- Os envelopes corn os documentos relativos a habilitacâo dos licitantes nâo 
declarados vencedores serào retirados pelos representantes dos licitantes na prOpria 
sessâo. Os remanescentes permanecerào em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente 
lacrados, durarite 20 (vinte) dias correntes a disposição dos licitantes. Findo este prazo, 
sam que sejam retirados, serao destruIdos. 

10.0- DOS RECURSOS 
10.1- Ao final da sessâo, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer 
licitante poderá manifestar, imediata a motivadamente, a intençäo de interpor recurso, 

- 6 I  



corn registro em ata da sintese das SUBS razöes, podendo juntar memoriais no 
03 (trés) dias, ficando Os demais licitantes, desde logo, intimados para aptsØiItar 

contra-razôes em igual numero de dias, qua começarâo a correr do termino,'ctb prazo 
da recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos.I 

U 

10.1.1 - 0 recurso contra decisâo do(a) Pregoeiro(a) nâo terá efeito suspens, 
10.1.2-A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, a6 \ftaldat 
sessào do Pregâo, importará a preclusâo do direito de recurso e a adjudicaaV'iZ 
objeto da licitaçâo pelo(a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor. 

10.1.3- A petição poderá ser feita na prOpria sessâo e, se oral, seré reduzida a termo 

em ata, facultado ao(à) Pregoeiro(a) o exarne dos fatos e julgamento imediato do 
recurso. 

10.2- 0 acolhimento de recurso irnportará a invalidação apenas dos atos insuscetIveis 
de aproveitamento. 

10.3- Os autos do processo administrativo permanecerâo corn vista franqueada aos 
interessados na respectiva Secretaria de origern. 
10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) 
Secretário(a) de origem homologará o procedimento licitatOrio e adjudicaré o objeto 
ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratacão da 

adjudicatária. 
10.5- Os recursos e impugnacäes interpostos fora dos prazos nâo serâo conhecidos. 

11.0- DA CONTRATAcAO 
11.1- As obrigaçães decorrentes da presente licitacão serâo formalizadas por termo de 
contrato especifico, celebrado entre o Municipio, representado pelo(s) Secretário(s) 

Ordenador(es) de Despesa (doravante denominado Contratante), e 0 licitante vencedor 
(doravante denominado(a) contratado(a)), que observaré os termos da Lei fl. 0  8.666193, 

deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da 

assessoria juridica do Municiplo. 
11.2- 0 licitante vencedor terá o prazo de 02 (doS) dias Uteis, contados da devida 

convocacão, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato 

constante do Anexo V deste edital. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado 

o disposto no item 18.7 deste instrurnento convocatório. 
11.3- Se o licitante vencedor nâo assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido e 
facultado ao(a) Secretario(a) Ordenador(a) de Despesa convocar as licitantes 
remanescentes, respeitada a ordern de classificacão final das propostas (item 8.4 
deste editaQ, para fazCB-lo em igual prazo e nas mesmas condiçöes propostas pela 

primeira classificada, inclusive quanto aos precos (descontos), ou revogar a lidtaco. 
11.4- lncumbirá a Contratante providenciar, a sua conta, a publicacão do extrato do 
Contrato na imprensa oficial do municipio, ate o quinto dia Util do més seguinte ao de 
sua assinatura, pare ocorrer no prazo de 20 (vinte) dies daquela data. 0 mesmo 
procedimento se adotará corn relação aos possIveis termos aditivos. 
11.5- 0 licitante adjudicatãrIo se obriga a manter, durante toda a execucAo do Contrato, 
em compatibilidade corn as obrigaçães assumidas, todas as condiçöes de habilitacão. 
11.6- 0 Termo de Contrato sá poderé ser alterado em conformidade corn o disposto no 



art. 65 da Lei it0  8.666193 e suas alteraçöes posteriores. 

12.0- DO PRAZO DE DuRAçA0 
12.1- 0 contrato terá urn prazo de vigéncia a partir da ernissâo da ordern *vJcQ. 
ate 31 de dezernbro de 2019, podendo ser prorrogado nos casos e forrnas jistos n  
Lei no 8.666/93, de 21 dejunho de 1993 e suas alteraçOes posteriores. 

- 	 L--- 
13.0- DAS OBRIGAOES DA CONTRATANTE 
13.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) Contratado(a) todas as c&dap_/ 
necessérias ao pleno cumprimento dos obrigacöes decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei n2  8.666/93 e suas alteracOes posteriores; 
13.2- Fiscalizar e acornpanhar a execucão do objeto contratual, bern como o 
pagamento das taxes e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao born 
andamento dos serviços; 
13.3- Cornunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada corn a 
execuçäo do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas; 
13.4- Providenciar Os pagarnentos ao(à) Contratado(a) a vista das Notas Fiscais 
/Faturas devidarnente atestadas polo Setor Competente. 
13.5 - 0 combustive[ do veiculo será por conta do contratante, sern lirnite de 
q uilometragern. 

14.0- DAS 0BRIGAçOEs DO(A) CONTRATADO(A) 
14.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade corn as condicOes e prazos 
estabelecidos no Pregao Presencial NO 2019.03.28.1, neste Terrno Contratual e no 
proposta vencedora do certame; 
14.2- Mentor durante toda a execucäo do objeto contratual, ern cornpatibilidade corn as 
obrigacöes assumidas, todas as condiçöes de qualiflcacäo exigidas na Lei de 
Licitaçôes; 
14.3- Utilizar profissionais devidarnente habilitados na execucAo do objeto contratual; 
14.4- Facilitar a acâo do fiscalizacAo no inspecâo dos servicos, prestando, 
prontarnente, os esciarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
14.5- Providenciar a imediata correcao des deficlOncias e/ ou irregularidades aporitadas 
pela Contratante; 
14.6- Mentor Os veIculos absolutarnente quitados corn as suas taxes e impostos 
estipulados ern Lei, afirn de que nâo cause prejuizo a contratante ou a terceiros pole 
falta de pagarnento dos mesmas; 
14.7- Pagar seus ernpregados no prazo previsto em lei, sendo tarnbem de sua 
responsabilidade o pagarnento de todos Os tributos que, direta ou indiretarnente, 
incidarn sobre a prestacão dos serviços contratados inclusive as contribuicäes 
previdenciarias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, ernolurnentos, seguros de acidentes 
de trabaiho, etc, ficando exciulda qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
ARNEIROZ por eventuais autuacOes adrninistrativas e/ou judicials urna vez qua a 



inadimpléncia do(a) contratado(a), corn referéncia as suas obrigacöes, nAc se transfere 
a Prefeitura Municipal de ARNEIROZ; 
14.8- Responder, pecuniariamente, por todos Os danos e/ou prejuizos que forem 
causados a Uniâo, Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestaçâo dos 
serviços; 
14.9- Respeitar as normas de segurança e medicine do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e Iegislacão pertinente; 
14 10 - Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da contrpt'ante o 	/ 
veiculo utilizado para prestação dos serviços, 
14.11 - A manutenção, motorista e lubrificantes do vetcuic sari par bdhta da 
contratada. 	 it 

15.0- DAS ALTERAOES CONTRATUAIS 	 N jcjV30  ,7 
15.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi&ss 
cantratuais, acréscimos ou supressães no quantitativo do objeto contratado, ate o limite 
de 25% (vinte e cinco par cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o 
disposto no § 1, art. 65, da Lei n2  8.666/93 e suas alteraçOes posteriores. 

16.0- DA RESCISAO DO CONTRATO 
16.1- A rescisão contratual padera ser: 
a) Determinada par ato unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autarização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatOrio, desde que haja 
conveniência da AdministracAo; 
16.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos Al e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666193, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuIzos 
regulamentares cornprovados, quando as houver sofrido; 
16.3- A rescisão coritratual de que trata a inciso I do art. 78 acarreta as conseqUências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

17.0- DAS coNDIçOEs DE PAGAMENTO 
17.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados e/ou produtos devidamente 
entregues, deveré ser apresentada a Prefeitura Municipal, para fins de conferencia e 
atestacAo da execuçâo dos serviços. 
17.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Prefeitura 
Municipal, o pagamento será efetivado em favor cia CONTRATADA, no prazo de ate 15 
(quinze) dias corridos, a contar da data da respective aprovacão desta. 

18.0- DAS PENALIDADES 
18.1- 0 licitante qua ensejar o retardamento da execucAo do certame, nâo mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execuçAo do Contrato, comportar-se de modo inidOneo, 
fizer declaração false ou cometer fraude fiscal garantida a direito prévio da citacâo e 
da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar cam a Administracao Municipal, 



pete prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem Os motivos determinantes da 
punição ou ate qua seja promovida a reabilitaçäo perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuIzo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais corninaçOes legais. 
18.2- 0(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso 
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execuçâo, execuçäo imper1eitamthi 
de 	execuçAo, 	inadimpiemento 	contratual 	ou 	nâo 	veracidade 	das 	int&thaçaes 
prestadas, garantida a previa defesa 	 C" 

I - Adverténcia, sançâo de que trata o inciso I do art. 87, da Lei fl. 0  8.666/93, 	&a)$e 
aplicada nos seguintes cases: 	 \ 	-C- 
a) descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas na Iicitacäo'< 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolviment?-dOs 2- 
servicos da Contratante, desde que nao caiba a aplicação de sancao mais grave. 
II - Multas (que poderão ser recothidas em quatquer agenda integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por melo de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruçöes fornecidas pela 
Gontratante): 
a) de 1,0% (urn per cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestacâo dos 
services ou indisponibilidade do mesmo, lirnitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, par infraçâo a qualquer cláusuia ou 
condição do contrato, nâo especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correçâo nào se efetivar nos 05 
(cinco) dias qua se seguirem a data da comunicação formal da rejeiçâo; 
Ill - Suspensâo temporária de participaçâo em licitação e impedimento de contratar 
com o Municipio de ARNEIROZ, por prazo nao superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçao PUblica, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçAo ou ate que seja prornovida 
a reabilitaçâo perante a autoridade qua aplicou a penalidade, depois do ressarcirnento 
ao erário pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
cam base no inciso anterior. 
18.3- No processo de apiicaçâo de penaiidades é assegurado o direito ao contraditOrio 
e a ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias Uteis para as sanc.Oes 
previstas nos incises I, lie lii do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sançâo 
prevista no inciso IV do mesmo item. 
18A- 0 valor da multa aplicada deverA ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 
05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa näo 
for page, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) 
contratado(a) fizer jus. Ern case de inexisténcia ou insuficiêricia de credito do(a) 
contratado(a), a valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito come DMda 
Ativa do Municiplo a cobrado mediante processo de execucâo fiscal, cam os encargos 
correspondentes. 
18.5- As sançOes previstas nos incisos Ill e IV do item 18.2 supra, poderão ser 



aplicadas as empresas que, em razâo do contrato objeto desta iicitaçâo:  
a) praticarem atos lilcitos, visando frustrar Os objetivos da IicitaçAo; 	( 	F}]LHA N :  
b) demonstrarem nAo possuir idoneidade para contratar corn a Administraç4'u 
em virtude de atos ilIcitos praticados; 
c) sofrerem condenaçâo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 	 Aid  
recoihimento de quaisquer tributos. 

18.6- As sançOes previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 supra poderâo ser 
aplicadas juntamente corn a do inciso II do mesrno item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias üteis. 

18.7- A I.icitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 

dentro do prazo de 02 (dois) dias Uteis a contar da notificaçâo que Ihe será 
encaminhada, estará sujeita a multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sern prejuIzo das demais penalidades cabIveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assurnida. 
18.8- As sancOes previstas no item 18.7 supra näo se aplicam as demais licitantes que, 
apesar de nâo vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
Contrato, de acordo corn este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seu desinteresse. 

19.0 DA SuBc0NTRATAçA0 
19.1 A Licitante deveré apresentar a disponibilidade do veiculo através de Documento 
de Registro do Velculo (DUT), no nome da empresa/Juridica ou no nome do 
proprietário/FIsica, ou quando os velculos não forem próprios, apresentar declaração 
expressa do proprietário de disponibiidads do vefculo para prestar Os serviços. A nâo 
apresentacão ou incorreção insanével dos docurnentos relativos a comprovaçao 
exigida inabilitarã o licitante. 

20.0- DA DOTAcA0 0RçAMENTARIA 
20.1- As despesas decorrentes da contratacao correrão por conta da(s) dotaçao(ôes) 
orcamentária(s): 
08.244.0137.2.020.0001 - Manutençâo do Cras/Psb , Elemento de despesa n° 
33.90.36.00 ou 33.90.39.00. 

21.0- DlsPoslcOEs GERAIS 
21.1- Qualquer cidadâo poderé irnpugnar os termos do presente edital, por 
irregularidade, protocolizando o pedido ate 02 (dois) dias Uteis antes da data fixada 
para a realizacào do Pregào, no endereço discriminado no preambulo deste edital, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a peticão no prazo de 24 (vinte e quatro) horns. 

21.2- Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que nâo 
protocolizar o pedido, em conformidade com a disposto neste edital, ate o segundo dia 
Util que anteceder a data de realização do Pregao, hipotese em que tal comunicacâo 
nâo terá efeito de recurso. 
21.3-A impugnação feita tempestivarnente pelo licitante não a impediré de participar do 
processo licitatOrio ate o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

- 	-vy 



21.4- Acolhida a peticão contra o ato convocatório, seré designada nova data pas--
realizaçâo do certame. 
21.5- As normas que disciplinam este Pregäo serâo sempre interpretadas enffdor da 
ampliacâo da disputa entre os interessados, atendidos Os interesses publicpt'a c da 
Administração, sem comprometimento da segurança da /ContratacAo. Q. 
omissos poderao ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessâo 
21.6- 0 não atendimento de exigéncias formais nâo essenclais não pokia-
afastamentoto do licitante, desde que sejam possiveis a afericâo da sua qualidade a --
exata compreensâo da SUB proposta durante a realização da sessäo pOblica deste 
Pregâo. 
21.7 A adjudicaçAo e a homologaçâo do resultado desta licitação nAo implicará direito a 
contrataçâo. 
21.8- Nenhuma indenizaçâo será devida as licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentacão referente ao presente edital. 
21.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicic de 
contagem e inclul-se o dia do vencimento, observando-se que sO se iniciam e vencem 
prazos em dia de expediente normal no MunicIpio, exceto quando for expressamente 
estabelecido em contrário. 
21.10- 0(A) Secretario(a) Ordenador(a) de Despesas poderé revogar a presente 
licitacâo por razôes de interesse pUblico decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente pare tal conduta, devendo anulé-la por ilegalidade, 
de ofIcio ou mediante provccaçâo de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei fl.°  

8.666/93, nAo cabendo as licitantes direito a indenizacâo. 
21.11- Qualquer modificacAo neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu 
ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteracão não afetar a formulação das propostas. 
21.12- Na hipOtese de nâo haver expediente na data marcada para o recebimento dos 
envelopes contendo B documentacAo e proposta, a data da abertura ficará transferida 
para o primeiro dia ütil subseqUente, no mesmo local e horário anteriormente 
estabelecido. 
21.13- Quaisqüer düvidas porventura existentes Ou solicitaçOes de esclarecimentos 
sobre o disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, a 
Comissâo Permanente de LicitacAo (endereço mencionado no Preâmbulo deste Edital), 
ate 05 (cinco) dias correntes anteriores a data fixada para a realizaçâo do Pregâo, que 
serâo respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por 
meio de circular encaminhada somente aos qua se cadastrarem mediante Termo de 
Retirada de Edital. Demais informaçöes poderAo ser obtidas pelo telefone nOmero, (88) 
3419-1020. 
21.14- As impugnacöes referidas e os recursos mencionados no item 10 deste edital, 
eventualmente interpostos, serão dirigidos ao(à) Secretârio(a) Ordenador(a) de 
Despesas, por intermédio do(a) Pregoeiro(a), e protocolizados exclusivamente no 
endereço mencionado no Preambulo deste edital. 
21.15- Cópias do edital e anexos serão fornecidas, gratuitamente, mediante Termo de 
Retirada de Edital, nos dias üteis, nos horários de atendimento ao püblico, das 08:00 as 



12:00 horns, na sala da Comissâo Permanente de Licitacão, localizada na Praca 
qo'  s7 Joaquim Felipe, 15 - Centro, ARNEIROZ-Ce. Outras informacöes poderâo ser 

tambem, atraves do seguinte telefone (85) 3419-1020 
21.16- Os interessados, 80 participarem deste pregão, expressam, automai9niente, 
sue total concordância aos termos deste Edital, nâo podendo alegar, posteiorthéñtei 
desinformaçâes sues ou de seus representante. 

- 	 ¼-' 	0) 
21.17- Os casos omissos serao resolvidos pale Comissao Permanente de Licitaço  
termos da legislacão pertinente. 
21.18 - A nao apresentacâo dos documentos exigido nesse edital como reconhecimento 
de firma e autenticação poderão ser aceito conlorme Lei n° 13.726, de 08 de outubro de 
2018: 
21.19 - Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando 
este presente e assinando 0 documento diante do agente, iavrar sue autenticidade no 
próprio documento; 
21.20 - AutenticacAo de cOpia de documento, cabendo ac ,  agente administrativo, mediante 
a comparacão entre o original e a cOpia, atestar a autenticidade; 

22.0- DO FORO 
22.1- Fica eleito 0 foro da Comarca de Ameiroz, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que nâo posse ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde jj a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

Arneiroz— Ce, 28 de marco de 2019. 

José Fabio Antunes de Sousa 
Pregoeiro do MunicIpio de Arneiroz-Ce 



ANEXO I 
TERMO DE REFERENdA 

¼ Q' 	t.jLjILJ 	 'k1 ,1 

OBJETO 
CONTRATAAO DO SERVIO DE LOCA9A0 DE 't(UM) VEICULO DE PEQUENO 
PORTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PROGRAMA CRIANA FELIZ, 
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNIC1PIO DE 
ARNEIROZ-CE. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 - A possivel contrataçAo motivada pela quantidade insuficiente de carros oficiais 
pertencentes na Secretaria Municipal De Assistencia Social, qua é de fundamental 
importância pare atendimento, corn rapidez e eficiência, das demandas do municIpio de 
Arneiroz, no desenvolvirnento de suas tarefas, no intuito de melhorar sign ificativamente 
a qualidade dos serviços e suprir as deficiencias identificadas faz-se necessário a 
contratacâo da locacAo de I (urn) velculos para atender esta demanda. 

3. EspEclFlcAcOEs DOS VEICULOS 

LOTE I - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Item Descricao dos Veiculos Und Quant. de 
Veiculos Periodo Valor Mensal 

 (R$) 
Valor Anual 

(R$) 
Velculo tipo passeio, poténcia 
mInima 	do 	motor 	1.0, 	tipo 
Hatch 	ou 	Sedan 	corn 
capacidade 	para 	05 	(cinco) 
pessoas, 04(quatro) portas, ar 
condicionado, 	Bicombustivel 
(Alcool/Gasolina), 	destinada 
ao 	prograrna 	(CRIANA Mes 01 09  FELIZ), 	junto 	a 	secretaria 
Municipal 	De 	Assisténcia 
Social. 	Obs: 	Motorista, 
Lubrificantes 	e 	ManutencAo 
por conta da CONTRATADA e 
a Cornbustivel será par conta 
da 	CONTRATANTE. 	Sem 
limite de quilometragern.  

4. OBRIGACOES DA CONTRATADA 
4.1 - Manter durante toda a execucAo do objeto contratual, em compatibilidade corn as 
obrigacôes assurnidas, todas as condicOes de qualiflcacão exigidas na Lei de 
LicitacOes; 
4.2 - Utilizar profissionais devidamente habilitados na execucão do objeto contratual; 
4.3 - Facilitar a ação da fiscalizacAo na inspeçAo dos serviços, prestando, prontarnente, 
as esciarecirnentos qua forem solicitados pela CONTRATANTE; 
4.4 - Providenciar a imediata correcAo das deficiências el ou irregularidades apontadas 
pela Contratante; 



4.5 - Manter Os velculos absolutamente quitados corn as suas taxas e 
estipulados em Lei, aiim de que não cause prejuizo a contratante ou a ter 
falta de pagarnento das mesmas; 
4.6 - Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo també 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indir 

Ptr-ccJi 	\ç  
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incidam sobre a prestaçâo dos servicos contratados inclusive as contftbiyiç 
previdenciarias fiscais e parafiscais, FGTS, P15, emolurnentos, seguros de acidrrtéá 
de trabaiho, etc, ficando exciulda qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
Arneiroz por eventuais autuaçôes administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência do(a) contratado(a), corn referenda as suas obrigaçães, nAo se transfere 
a Prefeitura Municipal de ARNEIROZ; 
4.7 - Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem 
causados a Uniäo, Estado, Municiplo ou terceiros, decorrerites da prestaçâo dos 
serviços; 
4.8 - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabaiho, previstas na 
Gonsolidação das Leis do Trabaiho e Iegislaçao pertinente; 
4.9 - Disponibitizar para vistoria, prontamente, conforme solicitaçâo da contratante o 
velculo utilizado para prestaçâo dos servicos; 
4.10— As despesas corn a manutençào, lubrificacao e motorista será por conta da 
CONTRATADA. 

5. OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 
5.1 - A Contratante se obriga a proporcionar ao(ã) Contratado(a) todas as condiçöes 
necessárias ao piano cumprimento das obrigaçães decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei n2  8.666193 e suas alteraçOes posteriores; 
5.2 - Cornunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a 
execucão do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas; 
5.3 - Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) a vista das Notas Fiscais 
/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
5.4 - 0 combustIvel do velculo será por conta da contratante, sern lirnite de 
quilometragem. 

6. RECIJRSOS ORQAMENTARIOS 
Os recursos do presente objeto correrâo por conta de recursos oriundos Tesouro 

do Municipio, cujas despesas correrão a conta da Dotacão Orcarnentária: 
08.244.0137.2.020.0001, elemento de despesa: 33.90.39.00/33.90.36.00. 

7. PRAZO DO CONTRATO 
7.1-0 contrato terá urn prazo de vigéncta a partir da emissâo cia ordem de serviço, ate 
31 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei 
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e sues alteraçöes posteriores. 

8. CONDICOES DE PAGAMENTO 
8.1 - A fatura relativa aos servicos efetivamente prestados e/ou produtos devidarnente 
eritregues, deveré ser apresentada a Prefeitura Municipal, para fins de conferéncia e 
atestação da execuçâo dos servicos. 
8.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Prefeitura Municipal, 
o pagamento seré efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de ate 15 (quinze) 
dias corridos, a contar da data da respectiva aprovacâo desta. 

9. ESCLARECIMENTOS E INFORMAcOES:  



9.1. Na Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praca Joaquim Felipe, N 
Centro, Arneiroz-GE, CEP: 63.670-000 - email: licitacaoameiroz(cDgmaiLcornTi 
88 3419-1020. 

Arneiroz - Ce, 28 de marco de 2019 

nXa 
RAQIJEL TEIXEIkA DOS SANTOS 
Secretéria de Assistência de Social 

T 1 	- 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 

(Carta de Apresentacao) 
Local de Data 

A 
Prefeitura Municipal de ARNEIROZ 

Comissâo Permanente de Licitaçâo 
Arneiroz-Ce. 

\ 

17 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, 
referente ao PREGAO PRESENCIAL NO 2019.03.28.1, cujo objeto é a CONTRATAQAO 
DO SERVIO DE LOCAcAO DE 1(UM) VEICULO DE PEQUENO PORTE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO PROGRAMA CRIANA FELJZ, ,JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICFPIO DE 
ARNEIROZ-CE. conforme especificacäes constantes do anexo I, parte integrante deste 
processo: 

LOTE  

Item Descriçao dos Velculos Und ant. de 
Velculos Perlodo  Valor Mensal 

(R$) 
Valor 

Total (R$) 

Neste oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno 
conhecimento dos services objeto desta Iicitação; que nâo possuimos nenhum fato 
impeditivo pars participacAo deste certame e que nos submetemos a todas as clausulas e 
condiçoes previstas neste edital. 

NOME: 
ENDEREçO: 
CNPJICPF N°: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome. do Representarite Legal 
CPFn°  
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ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAçA0 	
U 	 34 VI 

Modelo n° oi (Juntar aos documentos requeridos para 

DECLARAcA0 

(NOME E QUALIFICAcAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU• de 2811011999, e ao inciso )O(Xlll, do artigo 7 0, da Constituiçao 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condiçâo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPF NO 

Modelo no 02 (Juntar corn os documentos apresentados para credenciamento) 

DECLARAQAO 

(NOME E QuALIFIcA(;A0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins 
sob as penes da Lei, que atende a todas as exigéncias requeridas para habilitação no 
PREGAO PRESENCIAL NO 2019.03.28.1, cujo objeto é a CONTRATAcAO DO 
SERVIO DE LOCAçAO DE 1(UM) VEICULO DE PEQUENO PORTE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO PROGRAMA CRIANA FELIZ, JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
ARNEIROZ-CE, conforme especificaçôes constantes do anexo I, parte integrante deste 
processo, e que se submete, de piano acordo, a todos os termos e condiçOes previstas 
no instrumento convocatrório. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN°  



/tr 
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ANEXO IV - MODELO DE pRocuRAçAo 

PROCURAçAO 

OUTORGANTE: Nome e qualificaçAo. 

OUTORGADO: Nome e qualiflcaçâo. 

PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto a 
Prefeitura Municipal de ARNEIROZ, no processo de PREGAO PRESENCIAL NO 
2019.03.28.1, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão Os 

envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar toda a documentacão 
necessária, coma tambérn farmular ofertas e lances verbais de preços e• praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e tudo o mais que 
se fizer necessário 80 fiel cumpriménto deste mandato. 

Local e data 

Name do representante Legal 
CPFN°  



ANEXOV-MINUTADECONTRATO 	 91 

CONTRATO No 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 
MUNICIPIO DE ARNEIROZ, ATRAVES DA 
SECRETARIA DE 	 , COM A EMPRESA 

PARA 0 FIM QUE A SEGUIR 
SE DECLARA: 

o MunicIpio de ARNEIROZ, pessoa jurIdica de direito pUblico interno, corn sede na 
Praca Joaquim Felipe,n° 15, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.748.29710001-54, 

neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de 
Sra. , doravante denominado de 

CONTRATANTE e, do outro [ado, a ernpresa..........................................  ..... corn 
endereço na Rua ........................................N° bairro ................em 

Estado 	do 	......................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n° 
..................., representada por ........ .................................................... CPF n° 

............................... .ao fim assinado, doravante denorninada de CONTRATADA, de 
acordo corn o Edital de Pregão Presencial n° , Processo n°_, 
em conformidade corn o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e suas alteracães posteriores, a Lei Federal n° 10.520102, de 17 de julho de 2002, 
sujeitando-se os contratantes as suas normas e as cláusulas e condicôes a seguir 
ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Licitacäo, na modalidade Pregâo Presencial 2019.03.28.1, em 
conformidade com a Lei Federal NO 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores, a Lei 
Federal n° 10.520, de 1710712002, devidarnente homologado pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas da Secretaria de , da Prefeitura Municipal do MunicIpio de 
Ameiroz-Ce. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- 0 presente contrato tern por objeto a CONTRATAcAO DO SERVIO DE 
LocAcAo DE 1(UM) VEICULO DE PEQUENO PORTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO PROGRAMA CRIANA FELIZ, JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNIC1PIO DE ARNEIROZ-CE, 
coriforme especificacöes constantes do anexo I, parte integrante deste processo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execucão do objeto deste 

contrato o valor global de R$  1. conforme an.exo do 
contrato. 



CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 	
.9 4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) Contratado(a) todas and)esç ---  

necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçoes decorrentes do Termo 	tatJf- Y,' 
consoante estabelece a Lei n2  8.666/93 e suas alteraçaes posteriores; 	\ / 
4.2- Fiscalizar a acompanhar a execucâo do objeto contratuat, bern como o pagaltten{6l—" 
das taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao born andarnento 
dos servicos; 
4.3- Cornunicar ao(a) Contratado(a) toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a 
execucâo do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigern providéncias 
corretivas; 
4.4- Providenciar os pagarnentos ao(a) Contratado(a) a vista das Notas Fiscais 
JFaturas devidarnente atestadas pelo Setor Competente. 
4.5- 0 combustIvel do veiculo será por conta da contratante, sern limite de 
quilometragem. 

CLAUSULA QUINTA - DAS 0BRIGAc6ES 00(A) CONTRATADO(A) 
5.1- Executar o objeto do Contrato de conforrnidade corn as condiçOes e prazos 
estabelecidos no PREGAO PRESENCIAL NO 2019.03.28.1, neste Termo Contratual e 
na proposta vencedora do certame; 
5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade corn as 
obrigaçôes assumidas, todas as condiçöes de qualificacâo exigidas na Lei de 
Licitaçôes; 
5.3- Utilizar profissionais devidarnente habilitados na execucAo do objeto contratual; 
5.4- Facilitar a açào da flscalizaçao na inspeçâo dos servicos, prestando, prontamente, 
os esclarecirnentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
5.5- Providenciar a irnediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 
pela Contratante; 
5.6- Manter Os veiculos absolutarnente quitados corn as suas taxas e irnpostos 
estipulados em Lei, afirn de que nâo cause prejuizo a contratante ou a terceiros pela 
falta de pagarnento das mesmas; 
5.7- Pagar seus empregados no prazo previsto ern lei, sendo tarnbérn de sua 
responsabilidade a pagarnento de todos os tributos que, direta ou ind.iretarnente, 
incidam sobre a prestacão dos servicos contratados inclusive as contribuiçôes 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, ernolurnentos, seguros de acidentes 
de trabaiho, etc, ficando excluida qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
ARNEIROZ por eventuais autuacães adrninistrativas e/ou judiciais uma vez qua a 
inadimpléncia do(a) contratado(a), corn referencia as suas obrigacOes, nâo se transfere 
a Prefeitura Municipal de ARNEIROZ; 
5.8- Responder, pecuniariarnente, por todos as danos e/ou prejuizos qua forern 
causados a Uniao, Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestacão dos 
serviços; 
5.9- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidacão das Leis do Trabalho e Iegislaçâo pertinente; 



5. 10 — Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitacão da c 
veiculo utilizado pare prestacâo dos serviços; 
5.11 - A manutenção, motorista e lubrificantes do veiculo serâ por conta da 
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Dezembro de 2019, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e sues 
alteracôes. 
6.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força janeiror ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal, 
nâo serâo considerados como inadimplemento contratual; 

CLAUSULA SETIMA - DAS coNDlçOEs DE PAGAMENTO 
7.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados, deveré ser apresentada a 
Prefeitura Municipal, para fins de conferéncia e atestaçâo da execucão dos serviços. 
7.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Prefeitura Municipal, 
o pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de ate 15 (quinze) 
dies corridos, a contar da data da respective aprovação desta. 

CLAUSULAOITAVA - DAFONTEDE RECURSOS 
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) dotacão(öes) 
orcamentária(s): 08.244.0137.2.020.0001 — ManutencAo do Cras/Psb, Elemento de 
despesa n° 33.90.36.00 ou 33.90.39.00. 

CLAUSULA NONA - DO REAIJUSTAMENTO DE PREO 
9.1- Os preços são firmes e irreajustéveis; 

CLAUSULA DECIMA — DAS ALTERAçOEs CONTRATUAIS 
10.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçOes 
contratuais, acréscimos ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, ate o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o 
disposto no § 1, art. 65, da Lei n° 8,666/93 e suas alteraçôes posteriores. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS sANcOEs 
11.1- 0 Contratado que falhar ou fraudar na execucão do Contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração false ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da citação e da ample defesa, ficara impedido de licitar e contratar a 
Administração Municipal, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem Os 

motivos determinantes da punicâo ou ate que seja promovida a reabilitacão perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no 
edital e no termo de contrato e das demais cominacOes legais. 
11.2- 0(a) contratado(a) ficaré, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de 
inexecucão total ou parcial do contrato, erro de execucão, execução imperl'eita, more 
de execução, inadimplemento contratual ou nâo veracidade des informacôes 
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prestadas, garantida a previa defesa 	
4' I - Adverténcia, sançâo de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666193,t øt'dr4Sè  

aplicada nos seguintes casos: 	 \'. 	--=- c•y 
a) descumprimento das obrigaçoes a responsabilidades assumidas na licitacã 	 V 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvirnent&-dos -' 
serviços da Contratante, desde qua nao caiba a aplicacâo de sançAo mais grave. 

II - Multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 

Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadaçâo 
Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo corn instruçães fornecidas pela 
Contratante): 

a) de 1,0% (urn por canto) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestacão dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dots por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou 
condiçâo do contrato, não especificada nas demais alIneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidéncia; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correçâo nâo se efetivar nos 05 
(cinco) dias qua se seguirern a data da cornunicaçào formal da rejeiçâo; 
Ill - Suspensão temporária de participaçao em licitaçäo e impedimento de corttratar 
corn o MunicIpio de ARNEIROZ, por prazo nâo superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistração 
Municipal, enquanto perdurarem Os motivos determinantes da punição ou ate qua seja 
promovida a reabilitaçAo perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
ressarcimento ao eràrio pelos prejuIzos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada corn base no inciso anterior. 
11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio 
e a ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias üteis para as sançöes 
previstas nos incisos 1,11 e Ill do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos pam a sançao 
prevista no inciso IV do rnesmo item. 
11.4- 0 valor da rnulta aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 
05 (cinco) dias a contar da notificacào ou decisäo do recurso. Se o valor da multa näo 
for pago, ou depositado, seré autornaticarnente descontado do pagarnento a que o(a) 
contratado(a) fizer jus. Em caso de inexisténcia ou insuficiencia de crédito do(a) 
contratado(a), o valor devido será cobrado adrninistrativarnente ou inscrito corno DIvida 
Ativa do Municipio e cobrado rnediante processo de execucAo fiscal, corn os encargos 
correspondentes. 
11.5- As sançOes previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser 
aplicadas as ernpresas que, em razão do contrato objeto desta Iicitaçâo: 
a) praticarem atos ilIcitos, visando frustrar os objetivos da Iicitacão; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar corn o Municipio, em virtude de 
atos ilIcitos praticados; 

c) sofrerem condenacão definitiva por pratIcarem, por rneios dolosos, fraude fiscal no 
recolhirnento de quaisquer tributos. 
11.6- As sançOes previstas nos incisos I, 111 e IV do item 11.2 supra, poderão ser 



aplicadas juritarnente corn a do inciso It do mesmo item, facultada a defesa prévia do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias Uteis. 
11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 

dentro do prazo de 02 (dois) dias üteis a contar da notificação que Ihe será 
encaminhada, estará sujeita a multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabIveis, por caracterizar 

descumprimento total da obrigaçâo assumida. 
11.8-As sançoes previstas no item 11.7 supra nao se aplicam as demais 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o/t19?'  ode 
Contrato, de acordo corn este edital, e no prazo de 48 (quarerita a foito)horas;:;.:1 

comunicarem seu desinteresse 
if 

CLAUSULA DECIMA-SEGIJNDA - DA RESCISAO  

12.1- A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizacão escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo IicitatOrio, desde que haja 

conveniência corn o municipio; 
12.2- Em caso de rescisâo prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666193, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, sari esta ressarcida dos prejuizos 

regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
12.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequêricias 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos cia Lei no 8.666193. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DA SUBCONTRATAcAO 
13.1 A Licitante deverá apresentar a disponibilidade do velculo através de Documento 

de Registro do Velculo (DUT), no norne da empresalJurIdica ou no norne do 
proprietário/FIsica, ou quando os veiculos nâo forem prOprios, apresentar declaracão 
expressa do proprietário de disponibilidade do veiculo para prestar os servicos. 

CLAUSULA DECIMA-QUARTA- DAS DISPOSICOES FINAlS 
14.1- Declararn as partes qua este Contrato corresponde a manifestacâo final, 

completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 
14.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigacôes por ele assumidas, todas as condiçôes de 

habilitacâo e qualificacAo exigidas na Iicitaçâo. 

CLAUSULA DECIMA-QUINTA - DO FORO 
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Arneiroz, Estado do Ceará, para conhecimento 

das questôes relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos 

meios administrativos. 
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas a condicäes retro-estipuladas, as 
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam 

seus juridicos e legais efeitos. 



Arneiroz-Ce, - de 

NOME 
Ordenador de Despesas 

CONTRA TANTE 
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CPF: 

2. 
Nome 
CPF: 
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NOME DO REPRESENTANTE 
LEGAL 

NOME DA EMPRESA 
CONTRA TADA 


